PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


 LEI N.º 089/99,  DE 16 DE JUNHO DE 1999.

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA UNIDADE DE UM SISTEMA DE TELE-RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PARA O GP/PM, DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM,  E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a doação de bens móveis, ao  GP/PM, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no Município de Jumirim, Estado de São Paulo.

l- Os bens móveis doados consistem em:

a) 01-Transceptor Multifrequencial Marca Alinco Modelo DR-140, 50Watts......................................................... R$  800,00.

b) 01-Fonte de alimentação 220x110x13,8 Volts  15 Ampéres chaveada........................................................R$   220,00.

c) 01- Auto-Patch Singtec, automático(necessário à conexão telefônica)......................................................R$    680,00.

d) 01- Antena Plano Terra ¼ Onda ODB..........R$    120,00.

e) 01- Microfone Motorola com DTMF Especial para acesso ao código do Auto-Patch....................................................R$     500,00.

f) 30 metros de cabo coaxial RG 230...............R$     150,00.

g) 02 Conectores...............................................R$       30,00.

h) Instalação do Auto- Patch no Rádio Alinco.R$     100,00.

i) Acréscimo para uma unidade exclusiva para Parafone........................................................R$      60,00.     

Art. 2º-  As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotação no orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoguem-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 16  de  Junho de 1999.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal.

Publicado no Gabinete do Prefeito, em  16 de junho de 1999.

Armando Eugênio Casari

Diretor de Gabinete.
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